
Decretos

DECRETO Nº 51.741, 
DE 9 DE ABRIL DE 2007

Transfere, do Fundo de Solidariedade e
Desenvolvimento Social e Cultural do
Estado de São Paulo para a Secretaria da
Saúde, a Estação Especial da Lapa e dá pro-
vidências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida, com seus bens, equipa-

mentos, direitos, obrigações e acervo, do Fundo de
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do
Estado de São Paulo, órgão vinculado à Casa Civil,
para a Secretaria da Saúde, integrando a Coordenado-
ria dos Serviços de Saúde, a Estação Especial da Lapa,
organizada nos termos do Decreto nº 42.876, de 20 de
fevereiro de 1998.

Artigo 2º - As Secretarias de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda providenciarão os atos
necessários à efetivação da transferência de dota-
ções orçamentárias, com vista ao cumprimento
deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de abril de 2007.

DECRETO Nº 51.742, 
DE 9 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Universidade Estadual de Campinas-UNI-
CAMP, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando o disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02
de março de 2007, e o Decreto 51.461 de 1º de
janeiro de 2007,

Decreta:
Art igo 1º  -  F ica aberto um crédi to  de R$

891.742.339,00 (Oi tocentos  e  noventa e  um
milhões, setecentos e quarenta e dois mil, trezentos
e trinta e nove reais), suplementar ao orçamento da
Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º,
item 2, da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007 e
de conformidade com a legislação discriminada na
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de abril de 2007.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL

DE CAMPINAS - UNICAMP
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 152.233.210,00
3 1 90 03 PENSÕES 1 50.400,00
3 1 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS 1 5.000.000,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 13.116,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 440.219.691,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 55.547.312,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS 1 1.460.000,00
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 4.903,00
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE

A DÍVIDA POR CONTRATO 1 4.816,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS 1 78.375,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 370.232,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES 1 10.954.995,00
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO

A PESQUISADORES 1 500,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 36.414.169,00
3 3 90 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA 1 109.075,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 7.253.055,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 6.518.536,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 18.768.206,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 21.774.865,00
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1 1.182.500,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 9.990.353,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS

A PESSOAS FÍSICA 1 133.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 18.988.108,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 1.470.941,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 47.645.541,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 128.124,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 75.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 16.372.718,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 16.850.739,00
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 10.000,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

RESGATADO 1 72.021,00
T O T A L 1 869.694.501,00

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS-PESSOAL CIVIL 4 19.047.838,00

3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO 4 500.000,00

3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
E OUTROS-P.JURÍDICA 4 500.000,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 4 500.000,00

3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
E CONTRIBUTIVAS 4 500.000,00

3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
PÚBLICA 4 500.000,00

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 500.000,00
T O T A L 4 22.047.838,00
T O T A L G E R A L 891.742.339,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1017.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,

HOSPITALAR E AMBUL 149.965.633,00
1 1114.148.272,00
1 3 34.717.361,00
4 3 500.000,00
1 4 600.000,00

12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 188.616.946,00
1 1 94.111.014,00
4 1 19.047.838,00
1 3 71.974.366,00
4 3 2.000.000,00
1 4 1.483.728,00

12.126.1022.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO
DAS INST. ENS. 11.734.713,00

1 1 8.522.599,00
1 3 2.905.192,00
1 4 306.922,00

12.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 152.234.078,00
1 1152.234.078,00

12.363.1024.5292 ENSINO TÉCNICO 19.687.827,00
1 1 15.485.552,00
1 3 4.162.275,00
1 4 40.000,00

12.364.1022.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.492.397,00
1 3 1.754.785,00
1 4 4.237.612,00
4 4 500.000,00

12.364.1022.1524 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
SUPERIOR 14.823.378,00

1 3 2.852.000,00
1 4 11.971.378,00

12.364.1022.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.
E FACUL. EST 112.674.867,00

1 1 79.373.862,00
1 3 32.316.554,00
1 4 984.451,00

12.364.1022.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
UNIV. E FAC 226.987.711,00

1 1188.536.011,00
1 3 24.842.334,00
1 4 13.609.366,00

12.364.1022.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS 4.444.376,00
1 3 4.444.376,00

12.392.1022.5306 EXTENSÃO UNIV.DIF.CULT.
PREST.SERV.COMU 2.477.332,00

1 1 2.061.941,00
1 3 415.391,00

12.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
INTERNA 81.740,00

1 2 9.719,00
1 6 72.021,00

12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES
INDENIZATÓRIAS - ADM.I 1.521.341,00

1 1 50.400,00
1 3 1.470.941,00

T O T A L 891.742.339,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS

- UNICAMP
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 129.007.411,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 12.598,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 483.368.204,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 47.885.573,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS 1 1.461.097,00
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 4.567,00
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE

A DÍVIDA POR CONTRATO 1 4.938,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS

ASSISTENCIAIS 1 56.035,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 154.039,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES 1 23.744.938,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 50.789.998,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 6.646.665,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 9.243.810,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 42.345.253,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 16.985.504,00
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1 783.433,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 4.499,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 16.010.661,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 1.284.694,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 100.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 34.790.378,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 4.967.429,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

RESGATADO 1 42.777,00
T O T A L 1 869.694.501,00

3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO 4 1.133.250,00

3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
E OUTROS-P.JURÍDICA 4 2.900.024,00

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 4 11.270.171,00

3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE
PÚBLICA 4 4.135.779,00

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 2.608.614,00
T O T A L 4 22.047.838,00
T O T A L G E R A L 891.742.339,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1017.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR

E AMBUL 144.528.118,00
1 1122.689.051,00
1 3 18.939.043,00
4 3 2.900.024,00

12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 185.592.599,00
1 1131.543.032,00
1 3 37.510.367,00
4 3 16.539.200,00

12.126.1022.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO
DAS INST. ENS. 10.102.314,00

1 1 7.825.584,00
1 3 2.276.730,00

12.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 129.008.177,00
1 1129.008.177,00

12.363.1024.5292 ENSINO TÉCNICO 16.446.014,00
1 1 15.060.136,00
1 3 1.385.878,00

12.364.1022.1151 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.708.614,00
1 4 20.100.000,00
4 4 2.608.614,00

12.364.1022.1524 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
SUPERIOR 14.790.378,00

1 4 14.790.378,00
12.364.1022.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.

E FACUL. EST 160.689.168,00
1 1 73.545.277,00
1 3 82.176.462,00
1 4 4.967.429,00

12.364.1022.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
UNIV. E FAC 200.276.675,00

1 1179.595.454,00
1 3 20.681.221,00

12.364.1022.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS 3.586.975,00
1 3 3.586.975,00

12.392.1022.5306 EXTENSÃO UNIV.DIF.CULT.
PREST.SERV.COMU 2.676.331,00

1 1 2.468.172,00
1 3 208.159,00

12.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA
PÚBLICA INTERNA 52.282,00

1 2 9.505,00
1 6 42.777,00

12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
- ADM.I 1.284.694,00

1 3 1.284.694,00
T O T A L 891.742.339,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43059 UNIVERSIDADE ESTADUAL

DE CAMPINAS - UNICAMP
T O T A L 1 1654.523.729,00
MARÇO 65.452.372,00
ABRIL 65.452.372,00
MAIO 65.452.372,00
JUNHO 65.452.372,00
JULHO 65.452.372,00
AGOSTO 65.452.372,00
SETEMBRO 65.452.372,00
OUTUBRO 65.452.372,00
NOVEMBRO 65.452.372,00
DEZEMBRO 65.452.381,00
T O T A L 1 2 9.719,00
MARÇO 972,00
ABRIL 972,00
MAIO 972,00
JUNHO 972,00
JULHO 972,00
AGOSTO 972,00
SETEMBRO 972,00
OUTUBRO 972,00
NOVEMBRO 972,00
DEZEMBRO 971,00
T O T A L 1 3181.855.575,00
MARÇO 18.185.555,00
ABRIL 18.185.555,00
MAIO 18.185.555,00
JUNHO 18.185.555,00
JULHO 18.185.555,00
AGOSTO 18.185.555,00
SETEMBRO 18.185.555,00
OUTUBRO 18.185.555,00
NOVEMBRO 18.185.555,00
DEZEMBRO 18.185.580,00
T O T A L 1 4 33.233.457,00
MARÇO 3.323.345,00
ABRIL 3.323.345,00
MAIO 3.323.345,00
JUNHO 3.323.345,00
JULHO 3.323.345,00
AGOSTO 3.323.345,00
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